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Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

2ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal 

ATA Nº 59 – 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DA ORDEM JURÍDICA CRIMINAL

DATA: 09  de outubro de 2012       HORÁRIO:  14h30

LOCAL:  Ed. Sede do MPDFT, 6º andar, sala 631.

COORDENADOR:      Procurador de Justiça Paulo Batista Gomes 

DEMAIS MEMBROS:    Procuradores de Justiça  Ana Luisa Rivera e José Valdenor

Queiroz Júnior

          

           1. EXPEDIENTE: Leitura  e  aprovação  da  ata da sessão anterior. 

2. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Diariamente pelo sistema de distribuição

aleatória do SISPROWEB.

3. JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  :  Relatorias:   Dr.  PAULO  BATISTA

GOMES (total de 06 processos):  Art. 28 do Código de Processo Penal:  Inquérito nº

40/2011 da CGP, Autos do Processo nº 2011.03.1.032894-2 do Juizado Especial Criminal

de Ceilândia (nº 08190.140915/11-13 do MPDFT). Autor do fato:  Em apuração. Vítima:

Gertrudes Domingos de Oliveira. Assunto: Crime de abuso de autoridade. Decisão:  De

acordo com o voto da Relatora,  decide a 2ª  Câmara de Coordenação e  Revisão da

Ordem Jurídica Criminal, por unanimidade, com amparo no artigo 171, inciso V, da Lei
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Complementar nº 75/93, sugerir ao Exmo. Sr.  Procurador-Geral de Justiça  que designe

insista no arquivamento do presente feito. Arquivamentos homologados:     SÚMULA 20 :

08190.034553/12-11  –  Agentes  Sociais  do  CIAGO.  ASSUNTOS  DIVERSOS:

08190.014804/11-06 – Adma Monteiro Lima, 08190.034565/12-92 – Anderson de França

Oliveira e Outros, 08190.147262/11-30 – Agentes Adm.  do CIAGO, 08190.137567/11-61 –

Sirlene de Souza e outro. Dra. ANA LUISA RIVERA (total de 04 processos): Conflito de

Atribuições: 08190.053765/12-07.  Suscitante: Juiz de Direito da Vara do Tribunal do Júri

de Ceilândia. Suscitante: 1ª PJ do Tribunal do Júri de Ceilândia. Suscitado: 7ª PJ Criminal

de Ceilândia. Assunto: Conflito Negativo de atribuições entre a 1ª PJ do Tribunal do Júri

de  Ceilândia  e  a  7ª  PJ  Criminal  de  Ceilândia.   Decisão:   Decide  a  2ª  Câmara  de

Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal, por unanimidade, fixar a atribuição

da 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri de Ceilândia para atuar no feito. Art. 28 do

Código de Processo Penal: Inquérito nº 213/2008, Autos do Processo nº 2008.01.1.158750-0

da  2ª  Vara  Criminal  da  Circunscrição  Especial  Judiciária   de  Brasília-DF  –  nº

08190.576365/08-90 do MPDFT.  Autor do fato:  Ilton Francisco de Jesus.  Vítima:  Ivanir

Teixeira Pereira. Incidência Penal: Art. 171, caput, do CP.  Decisão:  De acordo com o voto

da Relatora, decide a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Criminal,

por unanimidade, com amparo no artigo 171, inciso V, da Lei Complementar nº 75/93,

sugerir ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça  que designe outro membro do  Parquet

para  atuar  no  feito.  Arquivamentos  homologados: ASSUNTOS  DIVERSOS:

08190.034577/12-71 – José Carlos Garcia e Outro, 08190.053588/12-13 – Agentes de polícia

lotados  na  30ª  DP,  08190.000952/11-17  –  Domingos  Francisco  dos  Reis.  Dr.  JOSÉ

VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR: (total de 02 processos):  Art. 28 do Código de Processo

Penal: Inquérito  nº  618/2010 –  32ª  DP,  Autos  do  Processo  nº  2010.09.1.026414-5,  em

trâmite no Tribunal do Júri de Samambaia – nº 08190.232360/10-81 do MPDFT. Autor do

fato:  Em apuração. Vítima: Gedeon Xisto de Queiroz. Assunto: Art. 121 c/c art. 14, II do

CP. Arquivamentos homologados: ASSUNTOS DIVERSOS: 08190.067963/11-50 – Odenir

do Espírito Santo  Araújo.  OBSERVAÇÃO: Todas as promoções de arquivamento foram

homologadas, por unanimidade, de acordo com os votos dos Relatores, tiveram amparo

no  art.  171,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar  nº  75/93  e  no  Enunciado  nº  16,  deste

Colegiado.
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4. ENCERRAMENTO:   Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão, às 16h.

Para constar, lavrou-se a presente ata que lida e aprovada será assinada pelos integrantes

da Câmara. 

Brasília, 09 de outubro de 2012 .

           PAULO BATISTA GOMES
     Procurador de Justiça

Membro Titular

ANA LUISA RIVERA
Procuradora de Justiça 

Membro Titular

JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR
Procurador de Justiça
Membro Suplente
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